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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA – 2009.1 
 

O Diretor Acadêmico da Faculdade Câmara Cascudo, no uso de suas atribuições legais, torna 

público, para conhecimento dos interessados, o presente edital referente à seleção dos 

bolsistas para o Programa de Monitoria de 2009.  

1 - DAS VAGAS 

CURSO Disciplinas Vagas 

Administração 

1. Matemática para Negócios 

2. Administração Financeira 

3. Administração de Materiais e Logística 

03 

Direito 

1. Direito Constitucional 

2. Direito Civil 

3. Direito Penal 

03 

Turismo/Hotelaria 1. Brinquedoteca 01 
Contábeis 1. Contabilidade Introdutória 01 

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 1. Lógica de Computadores 01 

Redes de Computadores 1. Redes de Computadores I 01 

2 - DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
 
·  Período: 05 a 29 de novembro de 2008  

·  Local: Coordenação dos Cursos  

·  Horário: 08h:30min às 21:00h  

 
2.2 – REQUISITOS NECESSÁRIOS:  
 
I. Estar em dia com a Tesouraria de acordo com as normas da Faculdade; 

II. Ter cursado a disciplina da qual deseja ser monitor; 

III. Ter sido aprovado na disciplina com nota maior que 7,0 (sete); 

IV. Possuir coeficiente de rendimento (CR) maior ou igual a 8,0 (oito); 

V. Ter disponibilidade de horário para cumprir 12 horas semanais de atividades de monitoria. 

OBSERVAÇÕES: 

·  O aluno só poderá se inscrever para monitoria de uma disciplina.  

·  Os Monitores que já exerceram a Monitoria por dois anos consecutivos não poderão 

participar do processo seletivo.  

·  A inscrição dos candidatos deve ser realizada na Secretaria da Coordenação do Curso. 



·  A Direção Acadêmica publicará a relação dos candidatos aptos a participarem da prova no 

dia 02/12/2008. 

3 - DA SELEÇÃO  

3.1 - DAS PROVAS:  

Serão realizadas no dia 06 de dezembro de 2008, das 08:00h às 12:00h na Sala 201-A. 

3.2 - DA APROVAÇÃO: 

·  Será aprovado o candidato que obtiver nota igual a ou maior que 8,0 (oito);  

·  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota 

obtida, dentro do número de vagas do curso, da disciplina e do turno;  

·  No caso de empate, serão obedecidos os seguintes critérios:  

o Maior média na disciplina que pretende ser monitor;  

o Maior número de créditos cursados;  

o Maior coeficiente de rendimento.  

4 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

A divulgação dos resultados será no dia 12 de dezembro de 2008, e a assinatura dos Termos 

de Compromisso ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2008. 

5 - DAS BOLSAS  

·  O valor da bolsa será equivalente a 25% da mensalidade do aluno;  

·  Não é permitida a acumulação da bolsa da monitoria com qualquer outra concedida pela 

Faculdade Câmara Cascudo; 

6 - DA DURAÇÃO  

A duração da bolsa será de 01 (um) ano, podendo ser renovada por igual período, em razão do 

desempenho do aluno e da necessidade do projeto/atividade. 

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) As demais informações encontram-se no Regulamento da Monitoria que está à 

disposição na coordenação de curso.  

b) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Direção da Faculdade Câmara 

Cascudo.  

Natal, 12 de novembro de 2008. 

 

Marcus Fábio Linhares Ponte  
Diretor acadêmico  


